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CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO-BRASIL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 11/11/2008
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

O Auto de Infracdo lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil,
com a indicacdo expressa das infracfes imputadas ao sujeito passivo e das
respectivas fundamentacdes, constitui instrumento legal e habil a exigéncia do
crédito tributario.

BIS IN IDEM. MULTA REGULAMENTAR. MATERIA NAO SUSCITADA.
PRECLUSAO.

Considera-se ndo impugnada a matéria bis in idem por ndo ter sido
expressamente oposta pelo sujeito passivo a autoridade julgadora de primeira
instancia, precluindo-se o direito de suscita-la nesta fase recursal.

MULTA REGULAMENTAR. INFORMACOES A DESTEMPO. RFB.
PRAZO. DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.

Sumula CARF n° 126

A denlncia espontdanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administragdo aduaneira, mesmo ap0s 0 advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME 129 de 01/04/2019, DOU
de 02/04/2019)

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 11/11/2008

MULTA REGULAMENTAR. SISCOMEX CARGA. REGISTRO
EXTEMPORANEO DOS DADOS DA CARGA. IMPOSICAO DA MULTA.
POSSIBILIDADE.

A prestacdo de informacdo a destempo sobre a carga transportada no Siscomex
Carga configura a infracao regulamentar definida na alinea “e” do inciso IV do
artigo 107 do Decreto-lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei
10.833/2003, sancionada com a multa regulamentar fixada no referido preceito
legal.
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 Data do fato gerador: 11/11/2008
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O Auto de Infração lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, com a indicação expressa das infrações imputadas ao sujeito passivo e das respectivas fundamentações, constitui instrumento legal e hábil à exigência do crédito tributário.
 BIS IN IDEM. MULTA REGULAMENTAR. MATÉRIA NÃO SUSCITADA. PRECLUSÃO.
 Considera-se não impugnada a matéria bis in idem por não ter sido expressamente oposta pelo sujeito passivo à autoridade julgadora de primeira instância, precluindo-se o direito de suscitá-la nesta fase recursal.
 MULTA REGULAMENTAR. INFORMAÇÕES A DESTEMPO. RFB. PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
 Súmula CARF nº 126
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Data do fato gerador: 11/11/2008
 MULTA REGULAMENTAR. SISCOMEX CARGA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DA CARGA. IMPOSIÇÃO DA MULTA. POSSIBILIDADE.
 A prestação de informação a destempo sobre a carga transportada no Siscomex Carga configura a infração regulamentar definida na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei nº 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, sancionada com a multa regulamentar fixada no referido preceito legal.
 AGENTE DE CARGA. INFRAÇÃO. FATO GERADOR. DATA ANTERIOR A 01/04/2009. MULTA REGULAMENTAR. POSSIBILIDADE.
 A infração cometida em data anterior a 01/09/2009, não exime o agente de carga de prestar informação sobre as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
 A falta de informação e/ ou a informação a destempo sujeita o agente a multa regulamentar.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte o recurso voluntário e, na parte conhecida, negar provimento. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Laércio Cruz Uliana Júnior, Marcelo Costa Marques d�Oliveira (suplente convocado), Sabrina Coutinho Barbosa e Semíramis de Oliveira Duro.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antônio Marinho Nunes � Presidente substituto
 (documento assinado digitalmente)
 José Adão Vitorino de Morais - Relator
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Júnior, José Adão Vitorino de Morais, Marcelo Costa Marques d�Oliveira (suplente convocado), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Sabrina Coutinho Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro e Marco Antônio Marinho Nunes (Presidente substituto). Ausente a Conselheira Juciléia de Souza Lima, substituída pelo Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira.
  Trata-se de recurso voluntário contra decisão da DRJ em São Paulo/SP que julgou improcedente a impugnação interposta contra o lançamento do crédito tributário referente à multa regulamentar pela não prestação tempestiva de informação sobre veículo e/ ou carga transportada.
O lançamento teve como fundamento legal os artigos 37, § 1º; e, 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-lei nº 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003.
Segundo consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, a recorrente concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster (MHBL) CE 150805210426055 a destempo às 08:01:46 h do dia 11/11/2008, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, para o seu conhecimento eletrônico agregado (HBL) CE 150805211223581.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando razões assim resumidas por aquela DRJ:
??A impugnante informou os dados antes de qualquer medida de fiscalização devendo ser afastada a multa em decorrência do instituto da denúncia espontânea;
??Não há fundamento legal para a cobrança de multa acima de R$ 5.000,00 sobre o mesmo fato gerador (SCI COSIT nº 08, de 14/02/2008);
??A multa ofende princípios constitucionais.
Analisada a impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, nos termos do Acórdão nº 16.91.746, às fls. 84/95, assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2008
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
A não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
Intimada dessa decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário requerendo o cancelamento da exação, alegando em síntese: 1) em preliminar, a nulidade do auto de infração por vício formal, sob o argumento de afronta ao artigo 10 do Decreto º 70.235/72, tendo em vista que a descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi realizada de forma clara e completa: e, 2) no mérito: 2.1) Da não caracterização da infração imposta: as informações foram devidamente prestadas, sendo que a conduta da recorrente não caracteriza o tipo legal sob o qual se justifica a imposição de multa, uma vez que não houve ausência de informação; 2.2) Da ocorrência de Bis in Idem: a multa ora exigida também foi objeto do processo nº 11128.730285/2013-10, formalizado para a cobrança dessa mesma multa; 2.3) Das infrações anteriores a 01/04/2009 � suspensão dos prazos de antecedência: a multa aplicada teve seu fato gerador ocorrido no período de transição da IN RFB nº 800/2007, ou seja, no momento em que a obrigatoriedade de observância dos prazos estava suspensa, conforme regulação trazida pela IN RFB nº 899/2008, que alterou o artigo 50 daquela IN; e, 2.4) Denúncia espontânea: ainda que a infração tenha ocorrido, o registro efetuado no Siscomex fora do prazo, mas antes da lavratura do auto de infração, caracterizou denúncia espontânea, nos termos do artigo 102, caput, e § 2º, do Decreto-lei nº 37/66.
Em síntese, e o relatório.

 Conselheiro José Adão Vitorino de Morais, Relator.
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; assim, dele conheço.
1) Preliminar
A suscitada nulidade do auto de infração sob o argumento de que a descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi clara e completa, ferindo o disposto no artigo 10 do Decreto nº 70.235/72, é equivocada e não prospera.
No auto de infração, mais especificamente na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, consta literalmente a infração que lhe foi imputada, ou seja, a prestação intempestiva de informação sobre veículo e/ ou carga procedente do exterior.
Os dispositivos legais infringidos e o fundamento do lançamento foram citados e transcrito naquela descrição.
A informação expressa da infração que lhe foi imputada, a citação e a transcrição dos dispositivos legais constantes do auto de infração permitiram à recorrente exercer sua defesa, tanto é que o fez em primeira e segunda instância, impugnando cada uma das matérias das quais discordou.
Dessa forma, não há que se falar em nulidade do auto de infração.
2) Mérito.
2.1) Multa Regulamentar/Caracterização.
A recorrente tem como atividades econômicas, dentre outras, o agenciamento de cargas e descargas de fretes aéreos e marítimos internacionais.
No presente caso, conforme consta do relatório, a recorrente prestou a destempo informação sobre veículo e/ ou carga procedente do exterior.
Consta expressamente da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração a conduta que ensejou a aplicação da multa:
O Agente de Carga CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA., CNPJ 03229138000406, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster (MHBL) CE 150805210426055 a destempo às 08:01:46 h do dia 11/11/2008, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, para o seu conhecimento eletrônico agregado (HBL) CE 150805211223581.
A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) Container(s) GESU5484026, pelo Navio LIBRA MÉXICO, em sua viagem 0841N, no dia 09/11/2008, com atracação registrada às 14:00:00 h. Os documentos eletrônicos de transporte que ampararam a chegada da embarcação para a carga são Escala 08000246684, Manifesto Eletrônico 1508502103933, Conhecimento Eletrônico Máster MBL 150805206961308, Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL 150805210426055 e Conhecimento Eletrônico Agregado HBL 150805211223581.
Em relação à prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute no Siscomex Carga, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações, assim dispondo:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
(...);
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
(...);
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
No caso, embora as informações sobre a operação de desconsolidação tenham ocorrido antes de 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido na norma temporária, inscrita no inciso II do parágrafo único do art. 50 destacado.
A responsabilidade tributária do agente de carga está prevista no art. 37, do Decreto-lei nº 37/66, que assim dispõe:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (destaque não original) 
(...).
Já o artigo 107, desse mesmo decreto-lei, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, estabelece multa pelo descumprimento do dever de prestar informações à RFB, assim dispondo:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e, (destaque não original)
(...).
Em relação à legitimidade da solidariedade tributária de agentes marítimos e de cargas, em relação ao transportador estrangeiro, no julgamento do REsp nº 1.129.430/SP, de relatoria do então ministro Luiz Fux, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sede de recurso repetitivo, decidiu que aqueles agentes, no exercício exclusivo de atribuições próprias, no período anterior à vigência do Decreto-lei nº 2.472/88 (que alterou o art. 32, do Decreto-Lei nº 37/66), não ostentavam a condição de responsável tributário, porque inexistente previsão legal para tanto. Contudo, a partir da vigência do Decreto-lei nº 2.472/88, já não há mais óbice para que o agente marítimo figurasse como responsável tributário.
Dessa forma, correta a aplicação e exigência da multa regulamentar, inclusive, em nome da recorrente.
2.2) Bis in idem
A recorrente alega bis in idem sob o argumento de que essa mesma infração lhe foi imputada por meio do processo nº 11128.730285/2013-10, exigindo a mesma multa regulamentar.
No entanto, do exame da impugnação do lançamento oposta à autoridade julgadora de primeira instância, esta matéria não foi questionada.
A fase litigiosa do procedimento se instaurou com a interposição da impugnação, quando aquela matéria deveria ter sido questionadas, conforme estabelece o Decreto nº 70.235/72, literalmente:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.�
Na lição de Chiovenda, repetida por Luiz Guilherme Marioni e Sérgio Cruz Arenhart, tem-se que:
... a preclusão consiste na perda, ou na extinção ou na consumação de uma faculdade processual. Isso pode ocorrer pelo fato:
i) de não ter a parte observado a ordem assinalada pela lei ao exercício da faculdade, como os termos peremptórios ou a sucessão legal das atividades e das exceções;
ii) de ter a parte realizado atividade incompatível com o exercício da faculdade, como a proposição de uma exceção incompatível com outra, ou a prática de ato incompatível com a intenção de impugnar uma decisão;
iii) de ter a parte já exercitado validamente a faculdade.
A cada uma das situações acima corresponde, respectivamente, os três tipos de preclusão: temporal, lógica e consumativa.
No presente caso, ocorreu a preclusão temporal consistente na perda da oportunidade que a recorrente teve para tratar daquela matéria, quando da interposição da impugnação à autoridade julgadora de primeira instância. Ultrapassada aquela etapa, extingue-se o direito de suscitá-la somente nesta fase recursal.
Assim, no mérito, não conheço da suscitada ocorrência do Bis in Idem por ter ocorrido a preclusão do direito de a recorrente impugná-la somente nesta fase recursal.
Ressaltamos ainda que, a recorrente não juntou ao recurso voluntário documentos comprovando que se trata da mesma infração, do mesmo fato gerador, ocorrido na mesma data.
2.3) Das infrações anteriores a 01/04/2009�suspensão dos prazos de antecedência
A alegação de que os fatos ocorridos em datas anteriores a 01/04/2009 não podem ser considerados infração não tem amparo legal.
De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, já citados e transcritos anteriormente, o agente de carga e/ ou marítimo não foi dispensado da obrigação de prestar informações sobre: I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
Embora no presente caso, as informações sobre a operação de desconsolidação tenham ocorrido antes de 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido na norma temporária, nos termos do referido artigo.
Também, entendemos que não há dúvidas de que a conduta praticada pela recorrente subsume-se à hipótese da infração descrita nos referidos preceitos, legal e normativo. Aliás, em relação à materialidade da mencionada infração, inexiste controvérsia nos autos.
2.4) Denúncia espontânea
A aplicação do instituto da denúncia espontânea à exigência de multa regulamentar, por meio de lançamento de ofício, decorrente do não cumprimento de prazos fixados pela RFB para prestação de informações à administração aduaneira, constitui matéria sumulada pelo CARF, nos termos da Súmula 126, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Assim, por força do disposto no art. 72, caput, do RICARF, aplica-se a esta matéria, a súmula reproduzida acima.
2.5) Decisão judicial
Depois da interposição do recurso voluntário, ainda em sede recursal, a recorrente juntou aos autos a cópia da decisão judicial que deferiu parcialmente a antecipação da tutela na Ação Coletiva nº 0005238-86.2015.4.03.6100, interposta pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissária de despachos e Operadores Intermodais (ACTC), visando afastar a exigência de multas e sanções administrativas impostas pela RFB, em virtude de informações e/ ou retificações prestadas a destempo nas operações aduaneiras.
No entanto, ao contrário do seu entendimento, essa antecipação de tutela não lhe beneficia, tendo em vista que não informou nem comprovou que é filiada àquela associação. Ao contrário, em consulta ao processo judicial da ação coletiva não identificamos a recorrente na lista de filiados daquela associação.
Além disto, na esfera judicial, o Supremo Tribunal Federal, assim decidiu, literalmente:
RE 573232/SC. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO. DJe 18/09/2014
Ementa REPRESENTAÇÃO � ASSOCIADOS � ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL � ASSOCIAÇÃO � BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial. 
Tema 82 - Possibilidade de execução de título judicial, decorrente de ação ordinária coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que não conferiram autorização individual à associação, não obstante haja previsão genérica de representação dos associados em cláusula do estatuto. 
Tese I � A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal; 
II � As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela representação no processo de conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial.
Assim, ainda que a decisão transitada em julgado, naquela ação coletiva, seja favorável aos impetrantes, a recorrente não será beneficiada por não fazer parte da referida associação.
Em face de todo o exposto, não conheço de parte do recurso voluntário e, na parte conhecida, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
José Adão Vitorino de Morais
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AGENTE DE CARGA. INFRACAO. FATO GERADOR. DATA ANTERIOR
A 01/04/2009. MULTA REGULAMENTAR. POSSIBILIDADE.

A infracdo cometida em data anterior a 01/09/2009, ndo exime o agente de
carga de prestar informacdo sobre as cargas transportadas, antes da atracacao
ou da desatracacdo da embarcacao em porto no Pais.

A falta de informacéo e/ ou a informacéo a destempo sujeita 0 agente a multa
regulamentar.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
0 recurso voluntéario e, na parte conhecida, negar provimento. Votaram pelas conclusdes os
Conselheiros Laércio Cruz Uliana Junior, Marcelo Costa Marques d’Oliveira (suplente
convocado), Sabrina Coutinho Barbosa e Semiramis de Oliveira Duro.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes — Presidente substituto
(documento assinado digitalmente)

José Adéo Vitorino de Morais - Relator

Participaram da presente sesséo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini,
Laércio Cruz Uliana Junior, Jos¢ Adao Vitorino de Morais, Marcelo Costa Marques d’Oliveira
(suplente convocado), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Sabrina Coutinho Barbosa, Semiramis
de Oliveira Duro e Marco Antdnio Marinho Nunes (Presidente substituto). Ausente a
Conselheira Juciléia de Souza Lima, substituida pelo Conselheiro Marcelo Costa Marques
d’Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra decisdo da DRJ em Séo Paulo/SP que julgou
improcedente a impugnacdo interposta contra o lancamento do crédito tributério referente a
multa regulamentar pela ndo prestacdo tempestiva de informacdo sobre veiculo e/ ou carga
transportada.

O lancamento teve como fundamento legal os artigos 37, 8§ 1°; e, 107, inciso 1V,
alinea "e" do Decreto-lei n° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003.

Segundo consta da Descricdo dos Fatos e Enguadramento Legal, a recorrente
concluiu a desconsolidagéo relativa ao Conhecimento Eletronico Sub-Master (MHBL) CE
150805210426055 a destempo as 08:01:46 h do dia 11/11/2008, segundo o prazo previamente
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, para o seu conhecimento
eletrénico agregado (HBL) CE 150805211223581.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando
razdes assim resumidas por aquela DRJ:

e A impugnante informou os dados antes de qualquer medida de fiscalizagdo devendo
ser afastada a multa em decorréncia do instituto da dentncia espontanea;
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e Ndo ha fundamento legal para a cobranca de multa acima de R$ 5.000,00 sobre o
mesmo fato gerador (SCI COSIT n° 08, de 14/02/2008);

o A multa ofende principios constitucionais.

Analisada a impugnacéo, a DRJ julgou-a improcedente, nos termos do Acérdéo n°
16.91.746, as fls. 84/95, assim ementado:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE
CARGA. MULTA.

A ndo prestacdo de informacdo do conhecimento de carga na chegada de veiculo ao
territorio nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “e¢” do Decreto-lei n° 37/66
com a redacédo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Intimada dessa decisdo, a recorrente interpds recurso voluntario requerendo o
cancelamento da exacdo, alegando em sintese: 1) em preliminar, a nulidade do auto de infracao
por vicio formal, sob o argumento de afronta ao artigo 10 do Decreto © 70.235/72, tendo em vista
que a descricdo do fato que ensejou a aplicacdo da multa ndo foi realizada de forma clara e
completa: e, 2) no mérito: 2.1) Da ndo caracterizagdo da infragdo imposta: as informacGes foram
devidamente prestadas, sendo que a conduta da recorrente nao caracteriza o tipo legal sob o qual
se justifica a imposicdo de multa, uma vez que ndo houve auséncia de informacgéo; 2.2) Da
ocorréncia de Bis in Idem: a multa ora exigida também foi objeto do processo n°
11128.730285/2013-10, formalizado para a cobranca dessa mesma multa; 2.3) Das infracfes
anteriores a 01/04/2009 — suspensdo dos prazos de antecedéncia: a multa aplicada teve seu fato
gerador ocorrido no periodo de transi¢do da IN RFB n° 800/2007, ou seja, no momento em que a
obrigatoriedade de observancia dos prazos estava suspensa, conforme regulacéo trazida pela IN
RFB n° 899/2008, que alterou o artigo 50 daquela IN; e, 2.4) Denlncia espontanea: ainda que a
infracdo tenha ocorrido, o registro efetuado no Siscomex fora do prazo, mas antes da lavratura do
auto de infracdo, caracterizou denuncia espontanea, nos termos do artigo 102, caput, e § 2°, do
Decreto-lei n° 37/66.

Em sintese, e o relatério.

Voto

Conselheiro José Adao Vitorino de Morais, Relator.

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972; assim, dele conheco.

1) Preliminar

A suscitada nulidade do auto de infragdo sob o argumento de que a descri¢do do
fato que ensejou a aplicacdo da multa nédo foi clara e completa, ferindo o disposto no artigo 10 do
Decreto n° 70.235/72, € equivocada e ndo prospera.

No auto de infracdo, mais especificamente na Descricdio dos Fatos e
Enquadramento Legal, consta literalmente a infracdo que lhe foi imputada, ou seja, a prestacéo
intempestiva de informacé&o sobre veiculo e/ ou carga procedente do exterior.
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Os dispositivos legais infringidos e o fundamento do langcamento foram citados e
transcrito naquela descricéo.

A informacdo expressa da infracdo que lhe foi imputada, a citacdo e a transcri¢éo
dos dispositivos legais constantes do auto de infracdo permitiram a recorrente exercer sua defesa,
tanto é que o fez em primeira e segunda instancia, impugnando cada uma das matérias das quais
discordou.

Dessa forma, ndo ha que se falar em nulidade do auto de infracéo.
2) Mérito.
2.1) Multa Regulamentar/Caracterizacéo.

A recorrente tem como atividades econdmicas, dentre outras, 0 agenciamento de
cargas e descargas de fretes aéreos e maritimos internacionais.

No presente caso, conforme consta do relatério, a recorrente prestou a destempo
informacao sobre veiculo e/ ou carga procedente do exterior.

Consta expressamente da Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra
o0 presente Auto de Infracdo a conduta que ensejou a aplicacao da multa:

O Agente de Carga CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA.,
CNPJ 03229138000406, concluiu a desconsolidacdo relativa ao Conhecimento
Eletrénico Sub-Master (MHBL) CE 150805210426055 a destempo as 08:01:46 h do
dia 11/11/2008, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, para o seu conhecimento eletronico agregado (HBL) CE
150805211223581.

A carga objeto da desconsolidagdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) Container(s) GESU5484026, pelo Navio LIBRA MEXICO, em
sua viagem 0841N, no dia 09/11/2008, com atracacdo registrada as 14:00:00 h. Os
documentos eletrdnicos de transporte que ampararam a chegada da embarcag&o para a
carga sdo Escala 08000246684, Manifesto Eletronico 1508502103933, Conhecimento
Eletronico Master MBL 150805206961308, Conhecimento Eletrdnico Sub-Master
MHBL  150805210426055 e Conhecimento Eletrdnico Agregado HBL
150805211223581.

Em relacdo a prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacOes que execute no Siscomex Carga, foi editada a Instrucdo Normativa RFB
800/2007, gue estabeleceu a forma e o prazo para a prestacdo das referidas informacoes, assim
dispondo:

Art. 22. Sdo 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:

()

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagao no porto de destino do conhecimento genérico.

(-);

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput nao exime o transportador da obrigagédo de
prestar informacdes sobre:



FI. 5do Ac6rddo n.° 3301-011.961 - 32 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11128.730865/2013-15

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excegdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacédo
em porto no Pais. (grifos ndo originais)

No caso, embora as informacgdes sobre a operacdo de desconsolidacdo tenham
ocorrido antes de 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido
na norma temporaria, inscrita no inciso Il do paragrafo Unico do art. 50 destacado.

A responsabilidade tributaria do agente de carga esta prevista no art. 37, do
Decreto-lei n® 37/66, que assim dispde:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

8 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servigos conexos, e 0 operador portuario, também devem
prestar as informacdes sobre as operagfes que executem e respectivas cargas. (destaque
ndo original)

(..).
Ja o artigo 107, desse mesmo decreto-lei, com a redacdo dada pela Lei n°

10.833/2003, estabelece multa pelo descumprimento do dever de prestar informagdes & RFB,
assim dispondo:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e,
(destaque ndo original)

().

Em relacdo a legitimidade da solidariedade tributaria de agentes maritimos e de
cargas, em relacdo ao transportador estrangeiro, no julgamento do REsp n° 1.129.430/SP, de
relatoria do entdo ministro Luiz Fux, a Primeira Sec¢éo do Superior Tribunal de Justiga (STJ), em
sede de recurso repetitivo, decidiu que aqueles agentes, no exercicio exclusivo de atribuicoes
proprias, no periodo anterior a vigéncia do Decreto-lei n® 2.472/88 (que alterou o art. 32, do
Decreto-Lei n® 37/66), ndo ostentavam a condicdo de responsavel tributario, porque inexistente
previsdo legal para tanto. Contudo, a partir da vigéncia do Decreto-lei n® 2.472/88, ja ndo ha
mais Obice para que o agente maritimo figurasse como responsavel tributario.

Dessa forma, correta a aplicacdo e exigéncia da multa regulamentar, inclusive, em
nome da recorrente.

2.2) Bisin idem

A recorrente alega bis in idem sob o argumento de que essa mesma infragdo lhe
foi imputada por meio do processo n°® 11128.730285/2013-10, exigindo a mesma multa
regulamentar.
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No entanto, do exame da impugnacdo do langcamento oposta a autoridade
julgadora de primeira instancia, esta matéria ndo foi questionada.

A fase litigiosa do procedimento se instaurou com a interposi¢do da impugnacao,
quando aquela matéria deveria ter sido questionadas, conforme estabelece o Decreto n°
70.235/72, literalmente:

Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao érgdo preparador no prazo de trinta dias, contados
da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.”

Na licdo de Chiovenda, repetida por Luiz Guilherme Marioni e Sérgio Cruz
Arenhart, tem-se que:

... a preclusdo consiste na perda, ou na extingdo ou na consumacdo de uma
faculdade processual. Isso pode ocorrer pelo fato:

i) de ndo ter a parte observado a ordem assinalada pela lei ao exercicio da
faculdade, como os termos peremptdrios ou a sucessdo legal das atividades e das
excecoes;

ii) de ter a parte realizado atividade incompativel com o exercicio da faculdade,
como a proposicdo de uma excecdo incompativel com outra, ou a pratica de ato
incompativel com a inten¢do de impugnar uma deciséo;

iii) de ter a parte j& exercitado validamente a faculdade.

A cada uma das situacdes acima corresponde, respectivamente, os trés tipos de
preclusdo: temporal, l6gica e consumativa.

No presente caso, ocorreu a preclusdo temporal consistente na perda da
oportunidade que a recorrente teve para tratar daquela matéria, quando da interposicdo da
impugnacao a autoridade julgadora de primeira instancia. Ultrapassada aquela etapa, extingue-se
o direito de suscita-la somente nesta fase recursal.

Assim, no mérito, ndo conheco da suscitada ocorréncia do Bis in Idem por ter
ocorrido a preclusdo do direito de a recorrente impugna-la somente nesta fase recursal.

Ressaltamos ainda que, a recorrente ndo juntou ao recurso voluntario documentos
comprovando que se trata da mesma infracdo, do mesmo fato gerador, ocorrido na mesma data.

2.3) Das infragdes anteriores a 01/04/2009—suspensdo dos prazos de antecedéncia

A alegacdo de que os fatos ocorridos em datas anteriores a 01/04/2009 né&o podem
ser considerados infracdo ndo tem amparo legal.

De acordo com o disposto no paragrafo Gnico do art. 50 da IN RFB n° 800/2007,
ja citados e transcritos anteriormente, 0 agente de carga e/ ou maritimo ndo foi dispensado da
obrigagdo de prestar informages sobre: | - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas,
ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exce¢do; e |l - as cargas transportadas,
antes da atracacgdo ou da desatracacdo da embarcacao em porto no Pais. (grifos ndo originais)

Embora no presente caso, as informacdes sobre a operagdo de desconsolidacao
tenham ocorrido antes de 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir 0 prazo
estabelecido na norma temporaria, nos termos do referido artigo.
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Também, entendemos que ndo ha davidas de que a conduta praticada pela
recorrente subsume-se a hipotese da infragdo descrita nos referidos preceitos, legal e normativo.
Alias, em relacdo a materialidade da mencionada infracao, inexiste controvérsia nos autos.

2.4) Denuncia espontanea

A aplicacdo do instituto da denuncia espontdnea a exigéncia de multa
regulamentar, por meio de lancamento de oficio, decorrente do ndo cumprimento de prazos
fixados pela RFB para prestacdo de informacgdes a administracdo aduaneira, constitui matéria
sumulada pelo CARF, nos termos da Sumula 126, que assim dispde:

Sumula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes & administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, por forga do disposto no art. 72, caput, do RICARF, aplica-se a esta
matéria, a sumula reproduzida acima.

2.5) Decisao judicial

Depois da interposicdo do recurso voluntario, ainda em sede recursal, a recorrente
juntou aos autos a copia da decisao judicial que deferiu parcialmente a antecipacdo da tutela na
Acdo Coletiva n° 0005238-86.2015.4.03.6100, interposta pela Associacdo Nacional das
Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissaria de despachos e Operadores
Intermodais (ACTC), visando afastar a exigéncia de multas e san¢des administrativas impostas
pela RFB, em virtude de informacdes e/ ou retificacbes prestadas a destempo nas operagdes
aduaneiras.

No entanto, ao contrario do seu entendimento, essa antecipacdo de tutela ndo lhe
beneficia, tendo em vista que ndo informou nem comprovou que é filiada aquela associagdo. Ao
contréario, em consulta ao processo judicial da acdo coletiva ndo identificamos a recorrente na
lista de filiados daquela associacéo.

Além disto, na esfera judicial, o Supremo Tribunal Federal, assim decidiu,
literalmente:

RE 573232/SC. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Relator(a) p/
Acorddo: Min. MARCO AURELIO. DJe 18/09/2014

Ementa REPRESENTACAO — ASSOCIADOS — ARTIGO 5°, INCISO XXI,
DA CONSTITUICAO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5°, inciso XXI,
da Carta da Republica encerra representacdo especifica, ndo alcangando previsao
genérica do estatuto da associacdo a revelar a defesa dos interesses dos associados.
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL — ASSOCIAGAO — BENEFICIARIOS. As
balizas subjetivas do titulo judicial, formalizado em agdo proposta por associacéo, é
definida pela representacdo no processo de conhecimento, presente a autorizagdo
expressa dos associados e a lista destes juntada a inicial.

Tema 82 - Possibilidade de execucdo de titulo judicial, decorrente de acéo
ordinéria coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que ndo conferiram
autorizacdo individual a associacdo, ndo obstante haja previsdo genérica de
representacdo dos associados em clausula do estatuto.
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Tese | — A previsdo estatutaria genérica ndo é suficiente para legitimar a
atuacdo, em Juizo, de associacfes na defesa de direitos dos filiados, sendo
indispensavel autorizacdo expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos
do artigo 5°, inciso XXI, da Constituicdo Federal;

Il — As balizas subjetivas do titulo judicial, formalizado em a¢do proposta por
associacdo, sdo definidas pela representagdo no processo de conhecimento, limitada a
execucdo aos associados apontados na inicial.

Assim, ainda que a decisdo transitada em julgado, naquela acdo coletiva, seja
favoravel aos impetrantes, a recorrente ndo serd beneficiada por ndo fazer parte da referida
associacéo.

Em face de todo o exposto, ndo conheco de parte do recurso voluntario e, na parte
conhecida, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

José Addo Vitorino de Morais



